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EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°28/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: AR LIMP - COMERCIO E SERVICOS DE HIGIENE 

E LIMPEZA LTDA 
CNPJNº:  31.314.488/0001-55 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELETRICOS, 
HIDRAULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 

PEQUENOS REPAROS , REFORMAS , AMPLIAÇÕES E 
MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

Valor Máximo Estimado: R$ 6.175,00 (seis mil, cento e setenta e 
cinco reais). 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°28/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ELETRO FAR - MATERIAL ELETRICO LTDA 

CNPJNº:  35.017.009/0001-90 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELETRICOS, 
HIDRAULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 
PEQUENOS REPAROS , REFORMAS , AMPLIAÇÕES E 

MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
Valor Máximo Estimado: R$ 234.204,10 (duzentos e trinta e quatro 

mil, duzentos e quatro reais e dez centavos). 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°28/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ELETRO FAR - MATERIAL ELETRICO LTDA 

CNPJNº:  35.017.009/0001-90 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELETRICOS, 

HIDRAULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 
PEQUENOS REPAROS , REFORMAS , AMPLIAÇÕES E 
MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
Valor Máximo Estimado: R$ 234.204,10 (duzentos e trinta e quatro 
mil, duzentos e quatro reais e dez centavos). 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°28/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: JOSE L NAVARRO ENGENHARIA E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJNº:  32.214.100/0001-07 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELETRICOS, 

HIDRAULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 
PEQUENOS REPAROS , REFORMAS , AMPLIAÇÕES E 
MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
Valor Máximo Estimado: R$ 17.457,50 (dezessete mil, quatrocentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°28/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: L.C.R. COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS E 
PECUARIOS LTDA. 

CNPJNº:  07.844.532/0001-54 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELETRICOS, 

HIDRAULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 
PEQUENOS REPAROS , REFORMAS , AMPLIAÇÕES E 
MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
Valor Máximo Estimado: R$ 129.750,26 (cento e vinte e nove mil, 
setecentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos). 

 
 
 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 03 de maio, de 2024 EDIÇÃO 1.393/2024 

  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°28/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS 
ELETRICOS LTDA. - EPP 

CNPJNº:  24.616.322/0001-28 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELETRICOS, 

HIDRAULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 
PEQUENOS REPAROS , REFORMAS , AMPLIAÇÕES E 
MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
Valor Máximo Estimado: R$ 1.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte 
e cinco reais). 

DATA DE ASSINATURA:  02 de MAIO de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de365 

dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 

Faxinal – Pr,  02 de maio de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 163/2024 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
       Conceder à servidora 

ELIZETE DOMINGUES, funcionária desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS , suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

2022/2023, entre os dias 10/06/2024 à 09/07/2024. 

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2024. 

                                                                                   
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 162/2024 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 

 
RESOLVE: 
 

 
       Conceder ao servidor  

ISRAEL VELOSO, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Agente de Combate à Endemias, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, sendo 10 (dez) dias em Abono 

Pecuniário, e 20 dias do período de 17/06/2024 à 06/07/2024. 

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2024. 

                                                                                    
                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 139/2024 
 
 

                 O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

 
 
 

REPUBLICADO COM O 
PERÍODO DE GOZO CORRETO 

  RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 



3 

 

 
RESOLVE: 

 
       Revogar o 2º período de 

férias do dia 17/06/2024 à 06/07/2024, referente a portaria nº 

435/2023 da servidora  OLINDA NAVES DA COSTA, funcionária 

desta Municipalidade, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, sabendo que o pagamento do 

terço da referida férias já foi pago na folha de Outubro/2023. Este 

período de férias será gozado nos dias 22/04/2024 à 11/05/2024, 

conforme documento emitido pela Secretaria de Saúde.  

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de Abril 2024. 

                                                                                         

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA 160/2024 
 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
RESOLVE: 

  
         Conceder à servidora  ROSANE 

CLYS DE BARROS SOUZA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, Licença Prêmio de 37 (trinta e sete) 

dias, do dia 29/04/2024 à 04/06/2024, referente ao período aquisitivo 

2016/2021.   

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Maio de 2024. 
                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA 157/2024 

 
 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
RESOLVE: 

  
          Conceder à servidora 

MARINES DE LUCCA FERNANDES DE SOUZA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Fundamental, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 

02/05/2024 à 30/07/2024, referente ao período aquisitivo 2015/2020.   

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Maio de 202 

                                    
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA 155/2024 
 

 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 

Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 

RESOLVE: 
 
 

          Conceder à servidora 

TAMARA TATIANA FURQUIM DE CAMARGO RIBEIRO, 

funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Professor 

Educação Infantil, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 

02/05/2024 à 30/07/2024, referente ao período aquisitivo 2014/2019.   

 

 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Maio de 2024. 
                                                                                    
                                            

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.º 11.819/2024 
 

 

SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 

Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I; 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade ao 
servidor abaixo, a partir do dia 01/05/2024. 
 

 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

VALDINEIA DE 
SOUZA 

TELEFONISTA C 18 

  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, com efeitos retroativos à 01/05/2024, 

revogada as  disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
03 de Maio de 2024. 

 

 
 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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  EXECUTIVO MUNICIPAL 
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